
RESOLUÇÃO N9 2.007 - DE 14 DE ABRIL DE 1992

EMENTA:- Au to r iza  a implantação de Curso de L icenc i^  

tu ra  Plena em MATEMRTICA nos municípios de 

Castanhal , Abaetetuba , Altamira e Bragança.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARR, no uso

das a t r ib u ições  que lhe conferem o Esta tu to  e o Regimento Geral,

e em cumprimento a decisão do egrégio Conselho Super io r  de Ensi^

no e Pesquisa, em sessão rea l i zada  no dia 14 de a b r i l  de 1992,

promulga a segu inte

R E S O L U Ç Ã O  :

A r t .  19 Fica au to r izada  a implantação, no ano de 1992, do Curso

de L ic enc ia tu ra  Plena em MATEMRTICA, nos municTpios de

Castanhal, Abaetetuba, A l tam ira  e Bragança, no Estado do 

Pará.

A r t .  29 As medidas operac ionais  para a implantação dos re fe r idos  

cursos, serão desenvolv idos pela PROEG, a p a r t i r  do 19 

semestre de 1992.

A r t .  39 Esta Resolução en t ra rá  em v ig o r  na data de sua aprovação, 

revogadas as disposições em co n t rá r io .

R e i t o r ia  da Unive rs idade Federal do Pará, em 14 de a b r i l

de 1992.
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